
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto n°105 
" APLICA GRATIFICAÇXO DO REGIME DE TEM-

PO INTEGRAL NOS MEáES DE ABRIL, E ABRIL 

, E MAIO... " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO , 

PARANÁ", no uso de suas atribuiçges legais, 

RESOLVE: 

APLICAR aos funcionários abaixo, o acráscimol 

; gratificaçao do Regime de Tempo Integral nos meses de Abril, e' 

abril e maio respectivamente, em virtude do grande acumulo de ser 

viços existente nos diversos Orgãos da Municipalidade, conforme - 

segue abaixo: 

NOME DO FUNCIONÁRIO: MES(ES): 	 ACRÉSCIMO 

ANTONIO CAVALCANTE MAIA 	ABRIL. 	.50.645,05,  

MITSUO NISHINO . 	 ABRIL/MAIO; 	  .£131495100' 
HELIO VENTURINI JUNIOR... 	....ABRIL/MAIO. 	........H.,577,50- 

ALEVINO PRADO .. . . . .. . *4** ....;;ABRIL/MAIO  ' 	 Ell  538,18- 

	

ANTONIO PEREIRA... 	
, 

SAKARI NISHIDR 	 ABRIL/MAIO. 	a.738,50- 

IRINEU BIGUETTI 	 ABRIL/MAIO 	. 	..(1,630,54- 
• 

IVANIL CARRITO .. :- 	. , 
	

.UBRIL/MAIO..- 	 a,..528,50,  , 	• 	4- 
4; 

' EDIFfCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE - ; 	- 
UMUARAMA, ESTADO DO PAIWIÁ aos 12 das 	mes de maio de 1975 

DURVAL 
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